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coNTRATo N' 147/2024

Aos dezenove d .mês de.iunh o do ãno dê dois mil e

rÍiüeÍmédió.da

coNTRATAÇÃo DE sHow ARTÍsIco MUstcAt Do pADRE

rÁBto -or MELo, NAs FESTtvtDADEs Do TRADtctNAL

DA PAOROEIRA, NO55A SENHORA DO CARI\4O,

O'DE PIRÀCU RUCA-PI, A.REALIZAR-SE DIA 13

q!!q'e qua,tiô;'dà Un! tadg;.á Mutrttcípto or
de CultuÍa, TurisínggrDes. EcodÔr,nrco, pessoa

Mendes de Mora

Cu CNPJ ne s3.897 eprese mo. n Ferreira

de,Brit e lhe foi

1. eori presentãnte legal, do. Pedre i Fábio de'..Melo, para,Íealizaa

artísticd n do Tradicional téstejô dã Padroeira Nossa Senhora dô Carmo, a iealizar-se

dia 13 de j a Prãça. Mad.e, G qrgel. ( Pra ç4. do. Patronât ô) no,m üniaípio.de Pirácuruca-Pl

1.2 Pâra a execução do obj ntês serviços.

b) Dia 13 - 07 - 2024 - show artístico musical'dg,Pádre Fábio de Melo, para realização de show

2.1 A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contrato, pelo valor total de RS

280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

2.2 O preço proposto indicado no item 2.1, inclui todos os ônus e custos de translado, encargos

trabalhistas e sociais com a mão de obra dos músicos, e equipamentos necessários à pêrfeita execução

ALEXANDREAYALA 
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DE JULHO DE 2024.
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do serviço contratado, ficando claro que o Município não se responsabilizará por nenhuma despesa

além da contida na proposta.

2.3 Ficará por conta da CONTRATANTE as despesas com alimentação e hospedagem dos músacos e

equipe técnicâ de apoio.

PlfrAôüflüià 
I

4.1 Os serviçôs serào executados pela contratada, a qual responderá integÍâlmente pêlas obrigações

mo contratua

5.2 A datã.para apresentaÉo do artista descrito na Cláusula Primeira obieto do presente Contrato será

no dia 13 de.julho de 2024, sendo que a apresentação da cantora será de no mínimo Ol.h3omin (uma

hora e trinta minutos);

5.4 5e por motivo de força maicr ou casô fortuito não for possível à realização do show na data e

horário fixado pela contratante, será designada uma nova data para apresentação da Eanda

contratada, sem nenhum ônus para o Município.

6,1 Os pagamentos pelos serviços serão efetuados, pelo setor competente da contratante observando

o disposto neste contrato da seguinte forma:

6.2 O valor de RS 140.000,00 (cento e quaÍenta mil reais) que corresponde a 50% do valor do contrato,

será pago após a assinatura do instrumento a título de sinal.
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3. 1 Os recursos para aquisiçâo do serviço, objeto deste Contrâto, correrão à conta de Recursos

Próprios do Tesouro Municipal; sÉCREÍARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISIVO E DES. ECONOMICO;

P(q§ro/Àn§o.rDE T§lDi§gtso§

3.3.90.39.00 2015 so1lTro 1.392.0008.2015
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6.3 O saldo reíante poderá ser pago em até 5 dias antes da data prevista para apresentação artística

ou, caso não seja dia útil, o pagamento poderá ser realizado no último dia útil que anteceder a

realização do evento.

6,4 O pagamento do sinal assegura a contratante a reserva da data, bem como a prerÍogativa de adiar

a realização do evento, desde comunicada a conlratada no prazo.de até 24h da data da realização do

evento, devendo nesse cetso, ser designada nova data para a âpresentação artística sem que haja a

necessidade dê.pagarrénto dê indenizações ou valores adicionais,.slndo o, valor do contrâto

exclusivamente o fixado no item 2,1.

6.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçôes serâo devolvidas à CONÍRATADA e neste

caso o vencime-n!o dar-se á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da aprg.sentação da documentação

devidamente àorrigida e úálida, não ocoriendo neíe caso, quaisquer ônus por parte de Adm inistração.

qualquer obrigação financêiÍa que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de er«ecução do

serviçór. ' i'

6;7 O.:prêço do Conúato é irreajustável, selvo alteraçô€s supervenientgs na hgislação vigente e

dependêndo da repactuação entre CONTRATANTE e CoNTRATADA.

7.1 Fica designqdo o sêÍvidor Cleyton Silva do Amaral, portadqr do CPF: 035.240.614-35, como fiscal

do present€ Contrato, o quâlacompanhará a execução do fornecimento.

7.2 O representante anotará todas as ocorrêncras relacionadas com a execução do Contrato,

detêrminando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

7.3 As decisões e providênciàs que ultrapassarem a competência da fiscalização por parte do

representante, devêrão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.
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8.1 A fiscalização receberá os serviços e verificara se êstá de acordo com o Contratado:

8.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e

segurança da contratação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional pela perfeita

execução do mesmo, dentro dos limites êstabelecidos pela Leiou pelo Contrato.

:'i;§!Át§!&ÀSll$Ai§àÊxS.al§Ãôi$§sÊeti§o r'::l:l
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9.1 Compete à CONTRATANTE:

a) Proceder às vistorias tecnicas e atestando a qualidade e segurança durante a execução

do evento;

b) Efetuar os pagamentos dos valores acordados;

c) Prestar os esclarecimentos necessários à execução do Contrato;

d) Responsabilizar-se pelas despesas com Camarim e Hospedagem.

e) DisponibilizaÍ e contratar serviços de sonorização, iluminação, painel de led,

conforme rider técnico encaminhado pêla produçâo;

f) Responsabilizar-se por todos os denos que vier a causar à contratada, compreendendo

o artista Padre Fábio de Melo e equipe necessária para a realização do show eventuais

acompanhãntes ou teÍceirot ,diaeta oú lndiretamente, além de equipamentos e

instrumentos musicais, ressalvados os casos fortuitos e de força maioÍ;

'g) Liberaçâo da apresentaçâo junto aos órgãos públicos e entidades dê classe e obter

todas as autonzações que se fizerem necessárias.

9.2 Compete à CONTRATADA:

!) Cumprir fielmente todâs as cláusu las 
:o,Íltratuais;.

b| Disponibilizar informaçôes técnicas à contratante sempre que solicitadas;

c) Prover ôs, custos totais da execuçâo do serviço,. executando o objéto do presente

contrato com qualiàade, bem como responsabilizar-se encargos sociais, trabalhistas e

tributários;

d) Manter, duÍante a vigência do Contrato, todas as condições exigidas para a ha bilitação

e contÍatação;

e) Comparecer com antecedência de no mínimo uma hora antes do horário designado

para inicio do show;

f) Responsa bilizaÍ-se pela atuação efetiva dos seus proÍissionais, durante toda a

execução dos serviços do objeto deste contrato.
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10.1 O descumprimento das obrigações e demais condições do Contrato suieitará a contratada às

seguintes sançôes:

l) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá a CONTRATANTE, garantida a prévia

defesa da CONTRATADA; aplicar as sanções sem êxclusão dâ'§ penalidades pÍevistas na lei ns

14.133/21, s€ndo assegurado sempre a ampla deÍesa e contraditóÍio.

1.2 Constatada alguma irregularidade na prestaçâo do serviço a fiscalizaçâo do contrato providenciará

a abertura de processo administrativo para regular instrução das responsabilidades apuradas.

11.1. Pelo atrâso injustificado ou inadimplemênto na execução do Contrato, fica a CONTRATADA sujeita

à multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) por hora de atraso para o inicio do show determinado

previamente pela contratante, sobre o valor total do Contrato, não ultrapassando o valor de RS

100.000,@ (cem mil reais), sem pÍejuízo das demais sanções aplicáveis, notadamente nos seguintes

T,ifiAôüilÜCA

casos:

a) Atraso no início dos seíviços;

... . blQuando os serviços estiveÍe& em desaÇordo com as especificaçõe e normastécnicas,

deixar de fazer a apíesentação ao vivo, õú agir em desacordo com postura e decoro

exiSido para artistas êm shows de nãtureza pública.

c) Não realizar o shôw no prazo mínimo estabelecido nesse instrumento.

11.2 As multas serão dispensadas nos seguintes caso5:

a) Ocorrência de circunstáncia prevista em Lei, de caso fortuito ou força maior, nos teÍmos

da Lei Civil, impeditiva da execução do Contrato em tempo hábil;

b) Não se considera casos fortuitos ou força maior as seguintes situações abaixo:

b.L. lnterrupção ou cancelamento do espetáculo por danos aos equipamentos, imperícias

técnicas, tumultos no local da apresentação anística por falta de segurança, atraso no

transporte que deverá levar A ARTISTA e sua equipe ao local da apresentação artística, carga

e descarga dos equipamentos, montagem dos equipamentos, descumprimento de

formalidadês legais, ausência de pagamentos com terceiros ou com a CONTRATADA embargos

ALEXANDRE AYALA 
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judiciais, bem como qualquer ação ou omissão atribuídas ao CONTRATANTE, seus

empregados, prepostos ou contratados.

C)Em caso de interrupção do espetáculo, pelos motivos acima relacionados na a línea anterior

ou por qualquer outro motivo, já tendo transcorÍido mais de 45 minutos do início da

apresentação artística, o mesmo será considerado realizado.

d) Em caso de adíamento por motivo de força maior, tal declsão deverá ser tomada entre

ambas as partes - em comum acordo - sendo a apresentãção ârtística tÍansferida para uma

data dentro de.úm períodômáximo de 60 {sessênta) dias; Oata êsta, naturalmente, que esteja

disponível na agenda da CONTRATADA Para tanto, deverá ocorrer um novo ajuste finânceiro

.i. entre as parte§, face as novas despeí:as que surgirão em virtude da remarcação da data, quais

sejam: passagens aéreas, excesso de bagagem, transportes, diáÍias alimentares, hospedagem

cqmo, respeitandô e se responsãbiliândo poÍtodasas cláusulas vigentes neste Contrato atual.

Caso seja impossível agendamento de.nova dala para a apresentação, os valores gastos pela

Contratada com os respectivos preparativos deverão ser reembolsados pela ContÍatante ou,

caso os valores já tenham sido pagos antecipadamente pela Contratante, não haverá

devolução.

e) A não realização do everto por culpa do contratante, decorrente de não cumprimento de

suas obiigaçõei estipuladâs neste contrato, ainda que por impedimentos êrir razâo da nâo

obtenção de licença, alvará e demais obrigaçôes a seu cargo, no dia da apresentação artística,

obrigará o contratante ao pagamento integral do cachê,

12.1. À CONTRATANTE cabe rêicindlr o present€ Termo Contratual, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial se a COIIITRATADA inexecutar total ou parcialmente o que Íoi

contratado, com o advento das consequências Contratuais e as previstas em Lei.

12.2 Constituem motivos para rescisão do Contrato;

a) O nâo cumprimento ou o cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais com

relação às especificações e no[mas técnicas ou prazos estipulados;

b) O atraso injustificado em iniciar o serviço;

..lllí,rIl.r_firli:ailiS}'J.i)i:Írtr':'.lix,,r1iíi-:?ai,,vriir::.s.rrr,rloL'
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c) Outros motivos previstos em lei na Lei ns 14.133/21.

13-1 Todo o processo de Contratação dos serviços objeto da contrataçâo direta estão vinculados a

Nova Lei de Licitaçôes e Contratos, sendo por ela regida, em todos os casos, inclusive o Contrato e

quaisquer alterações que.lhe venham a ocorrer subordinam-se à Lei np 14.73312027, bem como suas

a lterações posteriores.

14.1. A CONTRATANTE reserva-s€ o direito de exigir a exclusão do Quadro de Empregados da

CONTRATADA, dq lodo empregado subordinadó à mesma, quê por ato inequívoco de insubordinação

mau conduta ou desídia, seja incoÍweniente ao bom desempenho dos serviços;

órgãos. que se fizerem necessários à perfeita êxecução do s€rviço;

14.3 Ci inadimplemento. de quaisquêr das obrigaçôes, Contratuâis..poderá importar na declaração

expressa de lnidoneidade da CONTRATADA para pactuar com a CONTRATANTE, sem prejuízo de

quaisquer outras sançôes previstas,no presente Termo.Contratúal;

14.4 A Contratada manterá, obrigatoriamente em toda a EXECUçÃO DO CONTRATO, sua

compâtibilidadê-,com as obrigações:pôr elas assumida§r a.€xigidas na contÍêtação como Habilitação e

Qualificação;

14§ A ConÍâlada será a única responsável por danos e prejuÍzos que venha a causar à Contratante ou

a teÍceiros, em dêcorÍência da execução do serviço referentê ao Contrato;

15.1 As partes Contratantes aceitam estê instrumento na sua totalidade e se obrigam, por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do mesmo, e elegem o foro da cidade e Comarca de Piracuruca-Pl,

para dirimir as dúvidas e controvérsias do presente Termo Contratual.

15.2 E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Contratual em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, para um só efeito que, juntamente com duas testemunhas idôneas, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.
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PRODUTORA LTDA
5.776/000í-39

PELO CO

TURISMO

PELA CO

F
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TESTEMUNHAS;
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Piracuruca Pl, 19 de junho de 2024.
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nrrrnÊructa: pRocEsso ADMtNrsrRATtvo ne oo1.ooo8261/2024.

INEXIGIBIUDADE DE UCTTAçÃO - FUNDAMENTO LEGAT DA CONTRATAçÃO: Art. 74, I da Lei ne

t4.133/2O2t.

gspÉCte : COrutReto ADMINISTBAIIVO n9..147/2024, Ínmado entre o Município de Piracuruca-

Pl, com sede na Rua Rui Baúosa n9 289, Centro, ,Piracu ru ca-Pl, C.N,P..I np: 06.553.887/0001-21,

através da Secretaria Municipal.de Cuhura, Turismo e Desenvolvimento Econômico e de outro
lado a empresa;. FAROL. MUSICAL. PRODUTORA LÍDA,,inscrita no CNPJ,45.315.776/0007-39,

sediada na Av. Nossa,Se!ho€ de Copacabana L2461606, Copacabana, Rio de Jâneiro-RJ, por seu

re presenta nte. legal o Sr; Alexandre Ayala Valentim, portador do CPF de n: 426.064.460-20.

OB.IETO: Contratação, através de representante legal, do Padre Fábio de Melo, para realização

de shows artístico nas Festividades do Tradicional Festejo da Padroeira Nossa Senhorâ do
Carmo, a realizar-se dia 13 de julho de 2024, na PÍaça Madre Gurgêl (Praça do Patronato) no
município de Piracuruca-Pl.

DOTAçÃO ORCAMTTrÁnr* ELEMENTO DE QESPESA: 3.3.90.39.00; PROJETO ATtVIDAD€ 2015;

FONTE DE RECURSOS; 500/710; PROGRAMA DE TRABALHO: 1.392.0008.2015.

vALOn GLOBAL DO CONTRATo: RS 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais)

vtcÊNclA: 120 dias.

Desenvo

de Brito,

Secretarja Mu nicipal de cultura,

Econôm ico, ord Sr. G

io Municipal, porta dor do CPF: 007.365.803-01. e a empresa FA MUSICAL

PRODUTORA LTDA, inscri ta no CNPJ 45.315.7 a Senhora de

Copacabana L2a6/ 606, Copaca bana, po( seu representante legal o Sr

Alexandre Ayàla

Piracúruca-Pl, 19 de junho de 2024

1

Fernanda sffir*o Damasceno
Presidêhte da CPL
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